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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE UNIÃO OU SEPARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL

Eu,_______________________________________________________________, 

nacionalidade________________________________________,  portador/a  do  RG  nº 

__________________,  emitido  por  _____________________,  inscrito/a  no  CPF  sob  o  nº 

__________________________,  residente  na  rua 

__________________________________________________________Nº_____,  Bairro 

__________________________Cidade/Estado____________________  e 

_________________________________________________________________,portador/a  do RG 

nº  __________________,  emitido  por  __________________,  inscrito/a  no  CPF  sob  o  nº 

_____________________, juridicamente capazes, DECLARAMOS, cientes das penalidades da lei, 

que convivemos em ( ) União Estável ou (   ) Separação de União Estável desde ____/____/______, 

de natureza familiar, pública e duradoura com o objetivo de constituição da família nos termos dos 

artigos 1723 e seguintes do Código Civil. Assim sendo, por ser o que foi aqui declarado a mais pura 

expressão da verdade, assinamos esta Declaração para que surta seus efeitos legais. 

________________________________, ____ de __________ de ______.

                                                        (cidade)                      (dia)          (mês)            (ano)

__________________________________________________________

Assinatura do/a Declarante

_____________________________________________________

Assinatura do/a Declarante

___________________________________                 _________________________________

Testemunha 1                                                                               Testemunha 2

CPF nº: ___________________________           CPF nº: ___________________________

RG nº: ____________________________          RG nº: ____________________________

Confirmo serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa 
incorrerá nas penas do crime do Art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso 
configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à matrícula institucional do 
discente, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejar o cancelamento 
da matrícula na Universidade Federal do Delta do Parnaíba sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis (de acordo com a Lei no 12.711/2012, o Decreto no 7.824/2012 e o Art. 9º da Portaria 
Normativa no 18/2012-MEC). 


